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Decreto

Republica-se por erro material

DECRETO Nº 10.906 DE 07 DE MARÇO DE 2025

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, NIVEÍS HIERÁRQUICOS, 
ORGÂNICOS E FUNCIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelos incisos VI, XXII e XXXV, alínea “a” do artigo 41 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n⁰ 555, de 19 de fevereiro de 2025;

DECRETA:

Art. 1º A estrutura organizacional níveis orgânicos e funcionais da Secretaria Municipal 
de Saúde de Cuiabá, são constantes no anexo único deste Decreto.

Art. 2º O Regimento interno deverá ser elaborado no prazo de 90 (noventa) dias, onde 
serão regulamentadas as competências especificas das Diretorias, Coordenadorias, 
Gerencias, e demais cargos constantes da estrutura.

I - NÍVEL DE DECISÃO COLEGIADA

1. Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá

NÍVEL HIERÁRQUICO SIMBOLOGIA QUANTIDADE

I- GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1. Secretário Municipal de Saúde GDA - 1 1

1.1 Chefe de Gabinete GDA - 6 1

1.2 Assessor Técnico do Conselho Municipal de 
Saúde de Cuiabá GDA - 7 1

1.3 Auditor Geral da Secretaria Municipal de 
Saúde GDA - 7 1

1.4 Ouvidor Geral do SUS GDA - 7 1

1.5 Assessor Técnico de Apoio Jurídico GDA -7 1

1.5 Assessor Técnica GDA - 7 1

1.6 Assessor de Controle Interno GDA - 8 1

1.7 Assessor de Planejamento e Gestão GDA - 8 1

1.7 Assessor GDA - 8 1

1.8 Assistente GDA - 9 1

II- GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO

1.2 Secretário Adjunto de Gestão GDA - 3 1

1.2.1 Diretor Administrativo, Serviços e Aquisições GDA - 6 1

1.2.1.1 Coordenador Administrativo e Transporte GDA - 8 1

1.2.1.2.1 Gerente de Patrimonio e Almoxarifado GDA- 9 1

1.2.1.2 Coordenador de Licitações e Contratos GDA - 8 1

1.2.1.2.1 Gerente de Contratos GDA - 9 1

1.2.1.2.2 Gerente de Licitações GDA - 9 1

1.2.1.3 Coordenador de Obras, Serviços e 
Manutenções GDA - 8 1

1.2.1.4 Coordenador de Tecnologia da Informação GDA - 8 1

1.2.2 Diretor de Orçamento e Finanças GDA - 6 1

1.2.2.1 Coordenador de Orçamento e Convênios GDA - 8 1
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1.2.2.2 Coordenador de Contabilidade GDA - 8 1

1.2.2.3 Coordenador Financeiro GDA - 8 1

1.2.2.3.1 Gerente de Execução Financeira e 
Monitoramento de Receitas GDA - 9 1

1.2.2.3 Diretor de Gestão de Pessoas GDA - 6 1

1.1.3.1 Coordenador de Provimento, Manutenção 
e Monitoramento GDA - 8 1

1.1.3.1.1 Gerente de Provimento e Desligamento GDA - 9 1

1.1.3.1.2 Gerente de Folha de Pagamento GDA - 9 1

1.1.4 Diretor de Assistência Farmacêutica e 
Insumos Hospitalares GDA - 6 1

1.1.4.1 Coordenador do CDMIC e Logística GDA - 8 1

1.1.4.2 Coordenador de Farmácia e Insumos 
Hospitalar GDA - 9 1

III- GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 

1.3 Secretário Adjunto de Atenção Primária GDA - 3 1

1.3.1 Diretor de Atenção Primária GDA - 6 1

1.3.1.1 Coordenador de Ações Primárias GDA - 8 1

1.3.1.1.1 Gerente de Supervisão Regional Norte I GDA - 9 1

1.3.1.1.2 Gerente de Supervisão Regional Norte II GDA - 9 1

1.3.1.1.3 Gerente de Supervisão Regional Leste I GDA - 9 1

1.3.1.1.4 Gerente de Supervisão Regional Leste II GDA - 9 1

1.3.1.1.5 Gerente de Supervisão Regional Oeste I GDA - 9 1

1.3.1.1.6 Gerente de Supervisão Regional Oeste II GDA - 9 1

1.3.1.1.7 Gerente de Supervisão Regional Sul I GDA - 9 1

1.3.1.1.8 Gerente de Supervisão Regional Sul II GDA - 9 1

1.3.1.1.9 Gerente de Supervisão Regional Rural e 
de Unidades Móveis GDA - 9 1

1.3.2 Diretor de Saúde Bucal GDA - 6 1

IV- GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZA E 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE

1.4 Secretário Adjunto de Atenção Especializada e 
Vigilância em Saúde GDA - 3 1

1.4.1 Diretor de Atenção Especializada GDA - 6 1

1.4.1.1 Coordenador de Assistência Geral GDA - 8 1

1.4.1.2 Coordenador da Policlínica do Pedra 90 GDA - 8 1

1.4.1.3 Coordenador da UPA NORTE GDA - 8 1

1.4.1.4 Coordenador da UPA SUL GDA - 8 1

1.4.1.4 Coordenador da UPA OESTE GDA - 8 1

1.4.1.5 Coordenador da UPA LESTE GDA - 8 1

1.4.1.6 Coordenador de Atenção Especializada GDA - 8 1

1.4.1.7 Coordenador de Serviços Especializados/
IST GDA - 8 1

1.4.1.8 Coordenador Centro de Especialidades 
Médicas GDA - 8 1

1.4.1.9 Coordenador Centro de Especialidades 
Coxipó GDA - 8 1

1.4.1.10 Coordenador dos Serviços de Atenção 
Especializada (SAE’s) GDA - 8 1

1.4.1.11 Coordenador dos Serviços de 
Reabilitação GDA - 8 1

1.4.1.12 Coordenador do LACEC GDA - 8 1

1.4.1.13 Coordenador de Saúde Mental GDA - 8 1

1.4.1.13.1 Gerente CAPS AD  GDA - 9  1

1.4.1.13.2 Gerente CAPS CPA IV  GDA - 9  1

1.4.1.13.3 Gerente CAPS CPA II  GDA - 9  1

1.4.1.13.4 Gerente de Residências Terapêuticas  GDA - 9 1

1.4.2 Diretor de Vigilância em Saúde GDA - 6 1

1.4.2.1 Coordenador de Vigilância Sanitária  GDA - 8 1

1.4.2.1.1 Gerente de Vigilância de Produtos e 
Serviços  GDA - 9 1

1.4.2.1.2 Gerente de Fiscalização GDA - 9 1

1.4.2.3 Coordenador do Centro Controle e 
Zoonoses GDA - 8 1

1.4.2.3.1 Gerente de Vigilância de Animais 
Sinantrópicos GDA - 9 1

1.4.2.4 Coordenador de Vigilância Epidemiológica GDA - 8 1

1.4.2.4.1 Gerente de Vigilância de Doenças e 
Agravos Transmissíveis GDA - 9 1

1.4.2.4.2 Gerente de Vigilância de Nascimentos 
e Óbitos GDA - 9 1

V – GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO 
DE ATENÇÃO HOSPITALAR E COMPLEXO 
REGULADOR

1.5 Secretário Adjunto de Atenção Hospitalar e 
Complexo Regulador GDA -3 1

1.5.1 Diretor do Complexo Regulador GDA - 6 1

1.5.1.1 Coordenador de Controle e Avaliação GDA - 8 1

1.5.1.1.1 Gerente de Controle e Avaliação 
Ambulatorial e Hospitalar GDA - 9 1

1.5.1.2 Coordenador de Regulação GDA - 8 1

1.5.2 Diretor Administrativo do HPSMC GDA - 6 1

1.5.2.1 Gerente de Administrativo GDA - 9 1

1.5.2.2 Gerente de Apoio Terapêutico GDA - 9 1

1.5. 2.3 Gerente de Enfermagem GDA - 9 1

1.5.2.4 Gerente de Apoio Logístico e Diagnostico GDA - 9 1

TOTAL DE CARGOS -  84

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
a partir de 07/03/2025.

Palácio Alencastro, Cuiabá-MT, 07 de março de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

Republica-se por erro material

DECRETO Nº 10.908 DE  10 DE MARÇO DE 2025

ALTERA O DECRETO Nº 10.889 DE 07 DE MARÇO DE 2025 DISPÕE SOBRE A 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, NIVEÍS HIERÁRQUICOS, ORGÂNICOS E FUNCIONAIS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNICA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E 
INCLUSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelos incisos VI, XXII e XXXV, alínea “a” do artigo 41 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n⁰ 555, de 19 de fevereiro de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.889 de 07 de março de 2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Decreto nº 10.889 de 07 de março de 2025, passando a estrutura 
organizacional e os níveis hierárquicos, orgânicos e funcionais da Secretaria Municipal 
de Assistência, Social, Direitos Humanos e Inclusão de Cuiabá, a vigorar conforme 
dispõe o anexo único deste Decreto.

Art. 2º O Regimento interno deverá ser elaborado no prazo de 90 (noventa) dias, onde 
serão regulamentadas as competências especificas das Diretorias, Coordenadorias, 
Gerencias, e demais cargos constantes da estrutura.

NÍVEL HIERÁRQUICO SIMBOLOGIA QUANTIDADE

I - DIREÇÃO SUPERIOR

1. Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Direitos Humanos e Inclusão GDA - 1 1

II – GERÊNCIA SUPERIOR

1.1 Secretário Adjunto de Administração Sistêmica GDA - 3 1

1.2 Secretário Adjunto de Assistência Social GDA - 3 1

1.3 Secretário Adjunto de Inclusão GDA - 3 1

III – ASSESSORAMENTO SUPERIOR

1.1 Assessor Executivo Programa Siminina GDA - 5 1

1.2 Assessor Especial GDA - 6 1

1.3 Assessor Técnico GDA - 7 2

1.4 Assessor GDA - 8 2
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IV – ADMINISTRAÇÃO SISTEMICA

1.1 Diretor Técnico de Fundo Municipal de 
Assistência Social GDA - 5 1

1.1.2 Coordenador Técnico de Execução 
Orçamentária e Financeira GDA - 7 1

V – EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA

1.2 Diretor de Licitações, Contratos e Convênios GDA - 6 1

1.2.1 Coordenador Técnico de Captação de Recursos GDA - 7 1

1.3 Diretor de Gestão de Pessoas GDA - 6 1

1.3.1 Coordenador Técnico de Desenvolvimento e 
Educação Permanente GDA - 7 1

1.3.2 Coordenador Técnico de Dados Estatísticos GDA -7 1

1.4 Coordenador Técnico de Segurança Alimentar GDA - 7 1

1.4.1 Coordenador de Padaria Comunitária GDA - 8 1

1.5 Coordenador Técnico Operacional GDA - 7 1

1.5.1 Coordenador de Engenharia e Manutenção 
Predial GDA -8 1

1.5.2 Coordenador de Almoxarifado GDA - 8 1

1.5.3 Coordenador de Transporte e Patrimonio GDA - 8 1

1.6 Diretor de Proteção Social Básica e Especial GDA -6 1

1.6.1 Coordenador Técnico de Gestão e Políticas 
Sociais GDA- 7 1

1.6.2 Coordenador Técnico de Atenção Básica e 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo GDA -7 1

1.6.2.1 Gerente de Cadastro Único GDA - 9 1

1.6.2.2 Gerente de CRAS Getúlio Vargas GDA - 9 1

1.6.2.3 Gerente de CRAS Pedra 90 GDA - 9 1

1.6.2.4 Gerente de CRAS Planalto GDA - 9 1

1.6.2.5 Gerente de CRAS Jardim União GDA - 9 1

1.6.2.6 Gerente de CRAS Tijucal GDA - 9 1

1.6.2.7 Gerente de CRAS Jardim Araça GDA - 9 1

1.6.2.8 Gerente de CRAS Nova Esperança GDA - 9 1

1.6.2.9 Gerente de CRAS CPA GDA - 9 1

1.6.2.10 Gerente de CRAS Praeiro GDA - 9 1

1.6.2.11 Gerente de CRAS Osmar Cabral GDA - 9 1

1.6.2.12 Gerente de CRAS Pedregal GDA - 9 1

1.6.2.13 Gerente de CRAS Dom Aquino GDA - 9 1

1.6.2.14 Gerente de CRAS Novo Colorado GDA - 9 1

1.6.2.15 Gerente de CRAS Dr. Fábio GDA - 9 1

1.6.2.16 Gerente de CCI Padre Firmo GDA - 9 1

1.6.2.17 Gerente de CCI João Guerreiro GDA - 9 1

1.6.2.18 Gerente de CCI AIDEE Pereira GDA - 9 1

1.6.2.19 Gerente de CCI Maria Inês GDA - 9 1

1.6.3 Coordenador Técnico de Média Complexidade 
e Alta Complexidade GDA - 7 1

1.6.3.1 Gerente de CREAS Centro GDA - 9 1

1.6.3.2 Gerente de CREAS Norte GDA - 9 1

1.6.3.3 Gerente de Centro POP

1.6.3.4 Gerente de Unidade de Acolhimento Porto GDA - 9 1

1.6.3.5 Gerente de Unidade de Acolhimento Miraglia GDA - 9 1

1.6.3.6 Gerente de Unidade de Acolhimento Casa de 
Amparo GDA - 9 1

1.6.4 Coordenador de Vigilância Socioassistencial e 
Planejamento GDA -8 1

1.7 Diretor de Direitos Humanos GDA - 6 1

1.7.1 Coordenador Técnico de Promoção e Defesa 
dos Direitos da Criança e Adolescente GDA - 7 1

1.7.2 Coordenador Técnico de Promoção e Defesa 
dos Direitos Iguais GDA - 7 1

1.7.3 Coordenador Técnico de Promoção e Defesa 
dos Direitos da Igualdade Racial e Mulher GDA - 7 1

1.7.4 Coordenador Técnico de Promoção e Defesa 
dos Direitos dos Idosos GDA - 7 1

1.7.5 Coordenadoria Técnica de Atenção à Pessoa 
em Situação de Rua GDA – 7 1

1.7.6 Coordenadoria Técnica de Abordagem Social e 
Atenção à Pessoa em Situação de Rua GDA – 7 1

1.8 Diretor de Políticas de Inclusão GDA - 6 1

1.8.1 Gerente de Inclusão Social GDA -9 1

TOTAL DE CARGOS 62

Art. 3º Fica autorizado a reedição do Decreto nº 10.889 de 07 de março de 2025 de 
acordo com as alterações realizadas pelo presente decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
07/03/2025.

Palácio Alencastro, Cuiabá-MT, 10 de março de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.910 DE 10 DE MARÇO DE 2025.

ALTERA O DECRETO Nº 10.520 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024 QUE DISPÕE SOBRE 
A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE 
DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO DOS SERVIDORES DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo, art. 41, inciso VI da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO que foi detectado erro material na data de implementação dos 
servidores, surgindo a necessidade da retificação para regularizar a vida funcional.

Art. 1° fica alterado todas as alíneas do inciso Técnico em Desenvolvimento Infantil 
do art. 1° do Decreto Nº 10.520 de 17 de outubro de 2024, passando a vigorar com a 
seguinte redação: 

“TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL–TDI

ORD. MATRÍCULA NOME
DATA DA 

IMPLEMENTAÇÃO 
DA ESTABILIDADE

PROCESSO DE 
AVALIAÇÃO ESPECIAL 

DE DESEMPENHO

1 4908970
ROZEMEIRE 
SANTOS DE 
MELO OLIVEIRA

08/09/2024 PROC:044.457/2024-1

2 4908961 ROSANA 
SANTOS 10/09/2024 PROC:044.457/2024-1

3 4907879 MARIA GLORIA 
ANTUNES 17/06/2024 PROC:044.457/2024-1

4 4908872
BENEDITA 
FRANCISCA DA 
SILVA

08/09/2024 PROC:044.457/2024-1

5 4909006
ISABEL 
FREDERICA DE 
ARRUDA

10/09/2024 PROC:044.457/2024-1

6 4909026 CASSIA REGINA 
DE SOUZA 09/09/2024 PROC:044.457/2024-1

7 4909045
JOCIANE 
GONCALINA DA 
SILVA

09/09/2024 PROC:044.457/2024-1

8 4909170
ANA CLAUDIA 
DE OLIVEIRA 
PEIXOTO

08/09/2024 PROC:044.457/2024-1

9 4909626 CARMOZINA 
RODRIGUES 09/09/2024 PROC:044.457/2024-1

10 4909050
ROSENEIDE 
ALEXANDRINA 
DA ROSA

09/09/2024 PROC:044.457/2024-1

11 4908998 MARIA LENICE 
DE SOUZA 09/09/2024 PROC:044.457/2024-1

12 4908890
SANDRA 
APARECIDA 
NOGUEIRA

09/09/2024 PROC:044.457/2024-1

13 4909064
FERNANDA 
MIRANDA DA 
GUIA

09/09/2024 PROC:044.457/2024-1
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14 4909022

LAURA REGINA 
COSTA 
MARQUES 
PAIXÃO

10/09/2024 PROC:044.457/2024-1

15 4908962 VANIA ROSANA 
DA COSTA 09/09/2024 PROC:044.457/2024-1

16 4910093
KARINA 
FABIANA DE 
MORAES VIANA

21/09/2024 PROC:044.457/2024-1

17 4907536
GRAZIELE 
CORREA 
DUARTE

25/05/2024 PROC:044.457/2024-1

18 4907679 SUELI PEREIRA 
BARBOSA 08/06/2024 PROC:044.457/2024-1

19 4907957
NARCISA 
PEREIRA DE 
SOUZA

21/06/2024 PROC:044.457/2024-1

20 4907810
JESSICA 
ROSALINA 
LEITAO

14/06/2024 PROC:044.457/2024-1

21 4908916 ELIANE RIBEIRO 
DA COSTA 08/09/2024 PROC:044.457/2024-1

22 4909215 LUCIANA DA 
SILVA MOREIRA 09/09/2024 PROC:044.457/2024-1

(...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 10 de março de 2025.

ABÍLIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 10.909 DE 10 DE MARÇO DE 2025

ALTERA O DECRETO Nº 9.649 DE 17 DE MAIO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE A 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE 
DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO DOS SERVIDORES DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso VI, art. 41 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO que foi detectado erro material na matricula de uma servidora e na 
data de implementação outra servidora respectivamente, surgindo a necessidade da 
retificação para regularizar a vida funcional.

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterado a alínea “4” e “5” do inciso “Professor de Ensino Fundamental” do 
Nº 9.649 de 17 de Maio de 2023, passando a vigorar com a seguinte redação:

“(...)

4 4901090 TAYENNE JESSICA DE 
ARRUDA MENESES 29/01/2023 MVP nº

034.659/2023-1

5 4902529 TERESINHA FERNANDES 
DA SILVA 29/01/2023 MVP nº

034.659/2023-1

(...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 10 de março de 2025.

ABÍLIO BRUNINI

Prefeito Municipal

Ato

ATO GP Nº 955/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, dos cargos de Gestão, Direção e Assessoramento da Secretaria Municipal 
de Mobilidade, a partir de 07/03/2025.

Secretário Municipal de Mobilidade 
Urbana CGDA 1 Regivânia Alves Venâncio

Diretor Administrativo Financeiro CGDA 6 Fernando Arana

Diretor de Trânsito CGDA 6  Pedro Cesar Gonçalves

Diretor de Engenharia CGDA 6 Adrielle Oliveira Martins 
da Silva

Diretoria de Transporte CGDA 6 Nicolau Jorge Budib

Assessor Executivo CGDA 5 Fernando Hidetaro Siqueira 
Sato

Assessor Especial CGDA 6 Gustavo Tiago da Silva 
Albino

Assessor Especial CGDA 6  Reginaldo Leonel da Silva

Assessor Técnico CGDA 7 Elaine Célia de Arruda Leite 

Assessor Técnico CGDA 7 Alexandre Jorge Cabbaz 
Filho

 Assessor Técnico CGDA 7 Ewerton Heber Ferreira 
Gomes

Assessor Técnico CGDA 7 Andreia Ferreira Galli

Assessor Técnico CGDA 7  Rosenil Lucia Rondon

Assessor Técnico CGDA 7 Neuzete Paula de Andrade

Assessor Técnico CGDA 7 Thainá Juliana de Souza 
Santos

 Assessor Técnico CGDA 7 Otávio Jordão Nascimento 
de Lima Souza

Assessor Técnico CGDA 7  Elma de Sá

Assessor CGDA 8 Julio Costa Anunciação

Coordenador de Engenharia CGDA 8 Ariedney Leandro Souza

Coordenador de Operacionalização e 
Fiscalização de Transporte CGDA 8 Josieldo dos Santos Silva

Coordenador de Engenharia de Tráfego CGDA 8 Marcos da Silva 
Albuquerque

Coordenador de Regulação CGDA 8 Paula Cristina de Oliveira 
Leite

 Assistente II CGDA 
10 Luziberto Marcio da Cruz 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de março de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 958/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, dos cargos de Gestão, Direção e Assessoramento da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável, a partir de 07/03/2025.

Secretário de Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano Sustentável

CGDA 
1

Jose Afonso Botura 
Portocarrero

Secretário Adjunto de Desenvolvimento 
Urbano

CGDA 
3 Josino Bisneto de Moura

Secretário Adjunto de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade 

CGDA 
3 Valdinir Piazza Topanotti

Secretário Adjunto do IPDU CGDA 
3

José Antônio Lemos dos 
Santos

Secretário Adjunto de Bem Estar Animal CGDA 
3 Ana Paula Morelli Sales

Diretor Técnico do Plano Diretor CGDA 
5

Ana de Cassia Moraes 
Abdalla Bernardino

Diretor Técnico de Projetos Urbanísticos CGDA 
5 Ademar Poppi

Diretor Administrativo Financeiro CGDA 
6 Marina Figueiredo Reis

Diretor de Gerenciamento Urbano CGDA 
6 Karoliny Carneiro Brito,

Diretor de Bem Estar Animal CGDA 
6 Andrea Janaina de Mello

Diretor de Gestão Ambiental e 
Sustentabilidade 

CGDA 
6 Carlos Eduardo Salles

Diretor de Projetos Públicos e Parcelamento 
de Solo

CGDA 
6

Bruna Gonçalves Moraes 
Aquino
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Assessor Especial CGDA 
6 Kleber Lopes Ferreira

Assessor Especial CGDA 
6 Luiz Thiago Castilho Cruz

Assessor Especial CGDA 
6 Vania de Arruda Silva

Assessor Especial CGDA 
6 Thaiza Moreira Pacheco

Assessor Especial CGDA 
6

Leticia Almeida do Espirito 
Santo

Assessor Especial CGDA 
6 Luan Lucas Barreto

Assessor Especial CGDA 
6

Felipe Augusto Guedes 
Melo Moreira

Assessor Especial CGDA 
6 Igor Rezende dos Santos

Assessor Especial CGDA 
6

Isabella Fernanda de 
Oliveira

Assessor Especial CGDA 
6

Alessandra Oliveira Lucas 
de Miranda

Assessor Especial CGDA 
6

Marlene Guilhermina Rosa 
de Amorim

Assessor Especial CGDA 
6 Apolo Rodrigues Burjack

Assessor Especial CGDA 
6 Daiane da Silva Brum

Assessor Especial CGDA 
6

Thadeu Henrique Palacio 
Santos

Assessor Especial CGDA 
6 Ediney Pedroso da Silva

Assessor Especial CGDA 
6

Marcio Renan Pereira 
Pinheiro

Assessor Especial CGDA 
6

Matheus Augusto dos 
Santos Lima

Assessor Especial CGDA 
6

Rodrigo Alcino Bueno do 
Nascimento

Assessor Especial CGDA 
6 Isabelle Tortoreli Campos

Assessor Especial CGDA 
6

Leovaldo Castro de 
Campos

Assessor Especial CGDA 
6 Eduardo Giacobbo Garcia

Assessor Especial CGDA 
6

Maria Rosilei do Carmo 
Lopes Bussiki

Assessor Especial CGDA 
6  Celia Telma Gomes

Assessor Especial CGDA 
6

Tatiane Cristine Silva Kono 
de Oliveira

Assessor Técnico CGDA 
7 Amanda Juliano Massuda

Assessor Técnico CGDA 
7

Suziani Antônia dos Reis 
Santiago

Assessor Técnico CGDA 
7

Vanderson Santos da 
Trindade

Assessor Técnico CGDA 
7

Noeide Rodrigues de 
Moura

Assessor Técnico CGDA 
7 Alcenira Nunes da Silva

Assessor Técnico CGDA 
7 Loanna Moreira Marques

Assessor Técnico CGDA 
7 Mariana Monteiro Ribeiro

Assessor Técnico CGDA 
7 Gabriela Coleta Almeida

Assessor Técnico CGDA 
7

Anna Selmy dos Santos 
Silva

Assessor Técnico CGDA 
7 Leticia Pedreira Perez

Assessor Técnico CGDA 
7

Nivea Clarine Monteiro 
Rocha Turbino

Assessor Técnico CGDA 
7

Adriana Prado da Silva 
Santos

Assessor Técnico CGDA 
7

Larissa Isabele Moreria 
Oliveira

Coordenador Técnico de Legislação e 
Pesquisa

CGDA 
7 CORRIGIR CARGO

Coordenador Técnico de Intervenção 
Urbanística e Infraestrutura

CGDA 
7

Marcos Guilherme Chiocca 
Gonçalves

Coordenador Técnico de Plano Diretor CGDA 
7 Wilma Regina de Amorim

Coordenador Administrativo Financeiro CGDA 
8 Edna da Silva Leventi 

Coordenador de Patrimônio Imobiliário CGDA 
8

Palmiro Bispo da Silva 
Filho

Coordenador de Conselho CGDA 
8 Patricia Lopes Vicente

Coordenador de Grandes Empreendimentos CGDA 
8 Carine Andraus

Coordenador Educacional e Combate a 
Maus Tratos

CGDA 
8 Saul da Conceição Molfato

Coordenador de Licença Ambiental CGDA 
8

Gelsa Meira dos Santos 
Lima

Coordenador de Julgamento CGDA 
8

Eliziete de Jesus dos 
Santos Lima 

Gerente de Localização e Atividade CGDA 
9

Dioclides da Costa Macedo 
Neto

Gerente de Parcelamento do Solo CGDA 
9

 Rafael Antonio Rabelo 
Sanches

Gerente de Bem Estar Animal CGDA 
9

 Elisabete Laura Soares de 
Oliveira

Gerente de Combate a Fontes Poluidoras e 
Resíduos

CGDA 
9 Marta Cristina Costa Silva

Gerente de Publicidade CGDA 
9 Marina de Sá Hora Santos

Gerente de Julgamento CGDA 
9

Celia Sergina Arruda da 
Silva

Gerente de Planos Setoriais CGDA 
9 José Rodrigues da Silva

Gerente de Infraestrutura CGDA 
9

Jucelma Santana de 
Arruda Campos

Assistente I CGDA 
9

Eliete França e Silva 
Domingos

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de março de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 964/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, dos cargos de Gestão, Direção e Assessoramento da Secretaria Municipal 
da Mulher, a partir de 07/03/2025.

Secretário Municipal De Mulher CGDA 
1

 Hadassah Suzannah 
Beserra de Souza

 Secretário Adjunto da Mulher CGDA 
3 Stefânia de Souza Paiva

Assessor Executivo CGDA 
5  Leonardo Brandão Pereira

Assessor Especial CGDA 
6 Bruna Rangel Andreatta

Diretor de Execução de Ações Voltadas a 
Mulher

CGDA 
6 Fabiana Martins Soares

 Diretor Administrativo e Financeiro. CGDA 
6

Karolina Brandão de 
Oliveira

Assessor Técnico CGDA 
7

Amanda Fernanda Ferreira 
de Lima Tomaz
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Assessor Técnico CGDA 
7 Myrtes de Oliveira Jordão

Assessor Técnico CGDA 
7

Julia Vilela de Andrade 
Vieira

Assessor Técnico CGDA 
7 Polyana Souza de Araujo

Coordenador Técnico de Promoção a 
Mulher e Enfrentamento à Violência

CGDA 
7 Jaqueline Curvo Santos

Coordenador Técnico de Atendimento 
Psicossocial

CGDA 
7

Clariane Rodrigues de 
Moraes

Coordenador Técnico de Planejamento e 
Projetos

CGDA 
7 Eduarda Moraes Butaka,

Assessor CGDA 
8

Maria Eduarda da Silva 
Reis

Gerência de Políticas Públicas de Apoio à 
Mulher

CGDA 
9

Jéssica Martins dos 
Santos

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de março de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 983/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, para exercer os cargos comissionados de Gestão, Direção e Assessoramento 
da Secretaria Municipal de Segurança Pública, a partir de 07/03/2025. 

Secretário Adjunto de Segurança Pública GDA 
3 Cleverson leite de Almeida

Assessor GDA 
8

Geslaianne Mara Madureira 
Rocha

Diretor Estratégico GDA 
6 Zacarias Conceição Vitalino

Diretor Administrativo e Financeiro GDA 
6 Jackline Siqueira Sobrinho

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de março de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1002/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, ROSILENE APARECIDA DE OLIVERIA do cargo comissionado de Gestão, 
Direção e Assessoramento Assessor Limpurb Regional Sul, Simbologia GDA -8 na 
Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos, a partir de 10/03/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de março de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1003/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXCLUIR, do ATO GP Nº 976/2025, referente NOMEAÇÃO no Coletivo da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão, a partir de 07/03/2025, 
publicado na Gazeta Municipal nº 1071 de 07/03/2025, o seguinte nome abaixo 
relacionado: 

SERVIDOR CARGO SIMBOLOGIA

Joelton de 
Souza

Coordenador Técnico de Abordagem Social e 
Atenção a pessoa em Situação de Rua GDA-7

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de março de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1004/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, JOELTON DE SOUZA do cargo comissionado de Gestão, Direção e 
Assessoramento Coordenador Técnico de Políticas Sociais a Pessoa em Situação 
de Rua, Simbologia GDA -7 na Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos 
Humanos e Inclusão, a partir de 10/03/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de março de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1005/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, CAROLINA MILANI PEREIRA, para exercer o cargo comissionado de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Coordenador de Regulação, Simbologia GDA- 8 na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 07/03/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de março de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1006/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, para exercer os cargos comissionados de Gestão, Direção e Assessoramento 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, a partir de 
07/03/2025. 

Assessor Especial GDA - 6 Kleberson Luiz Kosme Dias 
Cirqueira

Assessor Especial GDA- 6 Higor Rezende dos Santos

Assessor Especial GDA- 6 Kleber Lopes Ferreira

Assessor Especial GDA- 6 Luan Lucas Barreto

Assessor Especial GDA- 6 Felipe Augusto Guedes Melo 
Moreira

Assessor Especial GDA- 6 Eduardo Giacobbo Garcia

Assessor Especial GDA- 6 Thiago Gomes Rosa

Assessor Especial GDA- 6 Ediney Pedroso da Silva

Assessor Especial GDA - 6 Adriana Prado da Silva 
Santos

Assessor Especial GDA- 6 Isabella Fernanda de Oliveira

Assessor Técnico GDA- 7 Thaisa Moreira Pacheco de 
Melo

Assessor Técnico GDA- 7 Daiane da Silva Brum

Assessor Técnico GDA -7 Márcio Renan Pereira 
Pinheiro

Diretor de Registros e Projetos GDA- 6 Karolainy Carneiro Brito

Gerente de Protocolo GDA - 9 Eliete França e Silva 
Domingos

Diretor de Planejamento Ambiental GDA - 6 Fábio Moura

Coordenador Técnico Administrativo e 
Financeiro GDA-7 Edna da Silva Leventi

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de março de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1007/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 
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RESOLVE:

EXCLUIR, do ATO GP Nº 993/2025, referente NOMEAÇÃO no Coletivo da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, a partir de 07/03/2025, 
publicado na Gazeta Municipal nº 1071 de 07/03/2025, o seguinte nome abaixo 
relacionado: 

SERVIDOR CARGO SIMBOLOGIA

Adriana do Prado da Silva 
Santos Assessor Técnico GDA-7

Bruna Gonçalves Moraes 
Aquino Diretor de Registros e Projetos GDA-6

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de março de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1008/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, WILSON PEREIRA DOMINGUES JÚNIOR, para exercer o cargo comissionado 
de Gestão, Direção e Assessoramento de Gerente de Patrimônio e Almoxarifado, 
Simbologia GDA- 9 na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 07/03/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de março de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1009/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, LETICIA ALVES ANDRADE, para exercer o cargo comissionado de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Assessor de Planejamento e Gestão, Simbologia GDA- 8 
na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 07/03/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de março de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1010/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXCLUIR, do ATO GP Nº 994/2025, referente NOMEAÇÃO no Coletivo da Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 07/03/2025, publicado na Gazeta Municipal nº 1071 de 
07/03/2025, o seguinte nome abaixo relacionado: 

SERVIDOR CARGO SIMBOLOGIA

Daniellen Nelian de F C Gama 
da Silveira

Diretor Administrativo do 
HPSMC GDA-6

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de março de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1011/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, VALDEY ANTONIO DE OLIVEIRA CAVALCANTE, para exercer o cargo 
comissionado de Gestão, Direção e Assessoramento de Diretor Administrativo do 
HPSMC, Simbologia GDA- 6 na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 07/03/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de março de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1012/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXCLUIR, do ATO GP Nº 985/2025, referente NOMEAÇÃO no Coletivo da Empresa 
Cuiabana de Saúde Pública, a partir de 07/03/2025, publicado na Gazeta Municipal nº 
1071 de 07/03/2025, o seguinte nome abaixo relacionado: 

SERVIDOR CARGO SIMBOLOGIA

Valdei Antonio de Oliveira 
Cavalcante

Diretor Técnico do Hospital 
Municipal de Cuiabá HMC GDA-3

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de março de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1013/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, FANAVYA LAUREN DE CASTRO SULZBACHER, para exercer o cargo 
comissionado de Gestão, Direção e Assessoramento de Diretor Técnico Hospital 
Municipal de Cuiabá HMC, Simbologia GDA- 3 na Empresa Cuiabana de Saúde, a partir 
de 07/03/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de março de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1014/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, MARLON LUIZ DE ARRUDA FIGUEIREDO, para exercer o cargo comissionado 
de Gestão, Direção e Assessoramento de Assessor Técnico, Simbologia GDA- 7 na 
Secretaria Municipal de Governo, a partir de 07/03/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de março de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1015/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, LUIZ ANTONIO GIROLDO FILHO, para exercer o cargo comissionado de 
Gestão, Direção e Assessoramento de Assessor Técnico, Simbologia GDA- 7 na 
Procuradoria Geral do Município, a partir de 07/03/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de março de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal
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SeSecc erre atta irriaa  MM iununicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPo trrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá 
hhttttpp::////ggaa ezzettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOss  óórrggããooss  ddaa  dAAdmmiinnii tsst arraçãçãoo  DDii errettaa  ee  
IInnddii errettaa  ddoo  PPooddeerr  EExexecucuttii ovvo  
MMuunnii iccippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaass  rreessppeectctii avvass  mmaattééririaass  
ddii errettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHIN AO NO NA NCIOCIONAALL

OOuu ivvirraamm  ddo o IIppiirraa gnngaa  aas s mmaarrgg neens s pplláá iccidd saas 
DDee  uumm  popovo vo hheerr ióói occo  oo  brbr daado o rreettuumm abbannttee,, 
EE  oo  sosoll  dada  LiLi ebberrdd daadee,,  eemm  rraaiioos s ff lúúl iggi oddo ,ss, 
BBrriill ohhouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nnee esssse  ii snnsttaa tnntee..

SSe e oo  pepenn ohhorr  dd sesessa a iigg auuallddaa edde 
CC noon esse ugguiimm soos  coconn uqquiiststaarr  cocomm  brbr oaçaço  ff roorttee,, 

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrdd daadee,,
DDee assaffiiaa  o o nono osssso  pepeiittoo  a a pprr póóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaa adda,,  II oddollaattrr daadaa,,  SSaallvv !ee!  SSalal evve!!

S

BBrraa issill,,  uumm  sosonn ohho  ii tnnteenn ,soso,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo 
DDee  aammoorr  e e dede  eses epperraa çnnça a àà  tteerrrraa  dede escsce,, 

Se e eemm  tt ueeu  ff roormmooso so cécé ,uu,  rrii osso hnnho o ee  llíímmppiidodo,, 
AA  iimm gaageemm  dodo  CCrr euzuzeiirro o rree psspllaa dnnd ceec .ee.

E

GGii aggannttee  pp leelaa  prpr póóprriia a nanatt ruur zeez ,aa,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ff roorttee,,  iimmppáá ivviddo o cocolloo osssso,,

E  oo  tt ueeu  ffuutt ruuro o ee espspellhhaa  essessa a grgr naan edde azza

TTererrra a aa oddorraa adda,,  EE tnntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrr saasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aamm daad !aa!

DDoos s ffiillhh soos  ddee tsste e sosolloo  és és mm eããe  gege tnntiill,,
PPááttrriiaa  amam daad ,aa,  BBrraa issill!!

T

DDeeiitt daadoo  eteteerr annammeennttee  emem  bbeerr oçço  espespllêê dnndii oddo,, 
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprr foofuu dnndoo,, 

FFuullgg ruuraa ,ss,  óó  BBrr iasasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,, 
IIlluummii anna oddo  aoao  solsol  dodo  NNoo ovvo  MMuu dnnd !oo!

DDo o qq euue  a a tt reerrraa  mm iaais s gagarrrrii adda
Teueus s rriiss noon ohho ,ss,  lliinndd soos  cc maam oppos s tt mêêm  mm iaais s fflloorr ;eses; 

““NNoo ossssos s bobo qssq euues s tt mêêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NN sosossa a vivi adda””  nno o tt ueeu  seiseio o ““mm iaais s amam roor ”eses”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amam daadaa,,  IIdd lool taatrraa adda,,  SSalal !veve!  SSaallveve!!

BBrr iasasill,,  dede  aammoorr  eteteerr onno  sesejja a ssíímm obbolloo
OO  ll bááb raaro o qq euue  ostosteennttaas s esesttrr leel daadoo,,

EE  didi agga  oo  veverrdd -ee-lloo ruuroo  dede tsstaa  ffll mââm luulaa
PPazaz  nono  ff tuut ruuroo  ee  ggll róóriia a nno o pp sasass daad .oo.

MMaa ,ss,  sese  eerrgg euues s dda a jjuu tsstiiçça a a a ccllavava a ffoorrtt ,ee, 
VV reerás ás qq euue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à ll tuutaa,, 

NNeemm  tteemmee,,  ququ meem  ttee  aa oddorr ,aa,  aa  pprróó rppriiaa  mm roorttee!!

TTeerrrra a adadoorr daadaa  EEntntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉs s tt ,uu,  BBrraa issill,,  ÓÓ  PP táátrriiaa  aammaa adda!!

DDoos s ffiill ohhos s dd tesestee  ss loolo o éés s mmããe e gg neenttiill,, 
PPááttrriiaa  amam daadaa,,  

BBrraa issill!!

HH DINO INO DEE MM AATT OO GRO GROSSSSOO

HINHIN EO DO DE CUCU AIIABBÁÁ

DDoos s tt ueeus s bbrr vaavos os aa  glglóórriia a sese  exex appa dnndee 
DDe e DD uoourraa oddos s atatéé  CCoorruummbb ,áá,

OO  ouourroo  dede -uu-ttee  rree onnommee  ttããoo  ggrraa dnndee,, 
PPoror méém  mm iaais s nono osssso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

OOuu evve,,  pp iooi ,ss,  nono assssas s jjuurraas s sosollee enness 
DDe e ff zaaz reermm soos  eemm  pp zaaz  ee  ununiiããoo,,

TTeeu u pprroo rggree osssso  iimm roorttaall  cocommoo  a a ffêê innixx 
Quue e aaiinn adda  ttiimmbbrraa  o o tt ueeu  nonobbrre e bbrraa osãsão!!Q

SSalal evve,,  tt reerrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,, 
QQ euue  soso hnnh raara a MMoorreeiirraa  CCaabbrr laal!!

CC ohho avva  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodo snns  oo  tt oesesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanatt laal!!

E

HHéé evvea a ffiinnaa,,  eerr avva--mmaatte e pprree iccioo assa,, 
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rrii scocos  ffll roorõõee ;ss; 
E  dda a ff uaaunna a ee  ddaa  ffll roora a o o íínn iddio o gg zooz ,aa, 

AA  oopp luul nêên icciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõõ .eses.

OO  didiaammaa tnnte e ss roorrrii  nanas s ggrr puupiiaarraass
DDoos s tt ueeus s rriios os qq euue  jjoorrrraamm,,  a a fflluu .xx.

AA  hh luul ahha  brbr naanca ca ddaas s áágg auuas s tt oãão  clclaarraa ,ss, 
EEmm  caca ascscatt saas  ddee  ffoorr açça  e e dde e lluu !zz!

SSaallvv ,ee,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  tt reerrra a ddo o oo ruuroo,, 
QQuue e soso hnnh raara a MMoorreeiirra a CC baabrraall!!

CC ohho avva  oo  cécéu u dd soos  seseuus s dodonns s o o tt sees uoourroo 
SSoo rbbre e ttii,,  bb leelaa  tt reerrra a nn taataall!!

B

TTererrra a nn iooiva va ddoo  SSooll!!  LLiinn adda  tt reerrraa!!
AA  qq euuemm  ll ,áá,  dodo  tt ueeu  céucéu  tt doodo o aa uzzull,, 

Beeiijj ,aa,  aarr eddennttee,,  o o aa tsstrro o ll uoourroo,,  nna a seserrrraa 
EE  aa ebbe çnnç aooa  o o CCrr zuuz ieeirroo  ddo o SSuull!!

V

NNoo  tteeuu  rveverddee  ppllaann laalttoo  sees mcacam appadd ,oo, 
EE  nnosos  tteeusus  pp naantt naanaaiiss  occommoo  oo  mmaarr,, 
Viiveve  lsosolttoo  aaosos  mmiillhhõõ ,eses,  oo  tteeuu  gg daadoo,, 
EEmm  mmiimm soosasas  pp saastt gaag neenss  essemm  pp raar!!

SS laalvv ,ee,  tt reerrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurr ,oo, 
QQuuee  sosonn ahharraa  MM roor ieeirra a CC baabrraall!!

CChh aovova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s dd noons s oo  ttee usosourroo 
SS boobrree  ttii,,  bb leela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLii immittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sese pmmprree  eemm  fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroo osssso,,NNoo osssso  bbeerçorço  gglloorriioo osso  ee  ggeennttiill!!

EEiiss  aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaass  ffaaiissccaannttees,s, 
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrrooss  nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeii arranntteess

CCoonnqquuii tsstoouu  aaoo  ffeerorozz  PPaaiiaagguuáá !ss!

SSaall evve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoo avva  oo  cécéuu  ddooss  seseuuss  ddoonnss  oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiill avva

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FF arranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisi acca  ddoo  mmaaeestst orro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffii icciaallii azzaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisi acca  ddee  LLuuiizz  CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSill avva  

CCuuiiababáá,,  éés s nono osssso  ee ancncannttoo 
TTeeu u cc uééu  dada  fféé  tt meem  aa  cocorr 
DDaa  aa ruuroorraa  o o llii dnndo o rr buub roor;; 
TTee snns  estesteellííff reero o mmaannttoo..

CC iuui baab ,áá,  éés s rriicca a dde e ouourroo;; 
ÉÉs s ddo o SSeenn ohhorr  BBomom  JesJes ;usus; 
DDoo  EEssttaadd ,oo,  a a CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so tt sees uoourroo..

RRee ncecenddes es qq auuall  uumm  rroo assall,, 
EE tnnteerr enne ecces s cocorr çaaç eõõe ,ss, 

EErrgguues es aa  DDee suus  oorraa õççõ ,eses, 
PPaarraa  venven eccerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabb ,áá,  ésés  rrii acca  ddee  ouourroo;; 
ÉÉs s dodo  SSenenhh roor  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EEststaa oddo,,  a a CCiidadadd -ee-lluu ;zz; 
ÉÉss,,  eennffiimm,,  nono osssso  ttee ossouurr .oo.

É

TTeenns s bebellee azza  ss meem  rriivavall 
CC luulttuuaas s semsem rppre e oo  vv laal roor 
DDo o bbrraavo vo dd cesesc boobrriiddoorr 

PPasas acocoall  MM rooreeiirra a CC baabrr laal..

CCuuiiaa ábbá,,  ésés  rrii acca  dde e oouurr ;oo; 
És s ddo o SS neen ohhorr  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EE tsst daad ,oo,  aa  CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so ttee usosourroo..


